
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N9  183/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal e ao DEMUTRAN para que seja proibido o 
estacionamento de veículos em um dos lados da Rua João Azze. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária para atender ao pedido de munícipes 

que utilizam diariamente a referida via e procuraram esse vereador demonstrando as 

dificuldades de passar pelo logradouro, quando existem veículos estacionados nos dois lados 

da via, além do risco de colisões. 

A proibição de estacionar em um dos lados da via facilitará a circulação de 

veículos e pedestres, garantindo segurança a todos que utilizam esse logradouro. 

Desse modo, solicita especial atenção da Administração Municipal para 

atendimento da presente Indicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 22 de maio de 2024. 
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